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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS REGULATÓRIAS 

 

NOTA TÉCNICA Nº 136/2020/DPR/SAC

Brasília, 10 de dezembro de 2020.

PROCESSO Nº 50000.027669/2020-79

INTERESSADO: SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - SAC

ASSUNTO: Minuta de Edital que torna público o resultado das empresas autorizadas a apresentarem projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos que
subsidiarão a modelagem da concessão para expansão, exploração e manutenção de dezesseis aeroportos públicos outorgados à Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária (Infraero), referente a Sé�ma Rodada de concessões aeroportuárias.

ANEXO: Minuta de Edital (SEI nº 3534461).

REFERÊNCIAS:  I - Edital de Chamamento Público de Estudos nº 5/2020 (SEI nº 2864797); e

                           II - Edital de Chamamento Público de Estudos nº 6/2020 (SEI nº 3421742).                      

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Em 8 de outubro de 2020 foi publicado, no Diário Oficial da União (DOU), o Edital de Chamamento Público de Estudos (CPE) nº 5/2020 do Ministério da
Infraestrutura (MInfra), com o obje�vo de chamar pessoas �sicas ou jurídicas de direito privado interessadas na apresentação de projetos, levantamentos,
inves�gações e estudos técnicos que subsidiem a modelagem da concessão para a expansão, exploração e manutenção de dezessete aeroportos públicos outorgados
à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero). Posteriormente, o CPE nº 5/2020 foi re�ficado pelo Edital de Chamamento Público de Estudos nº
6/2020 do Ministério da Infraestrutura (MInfra), publicado em 17 de novembro de 2020, pelo qual se re�rou o Aeroporto Professor Urbano Ernesto Stumpf - São José
dos Campos/SP (SBSJ) do conjunto de aeroportos que compunham o objeto inicialmente delimitado, restando, dessa forma, dezesseis aeroportos públicos outorgados
à Infraero, agrupados conforme os seguintes objetos no referido Edital:

 

Tabela 1 – Aeroportos objeto do presente do Edital de Chamamento Público de Estudos
OBJETO CÓDIGO ICAO AEROPORTOS

1 - BLOCO RJ/MG

SBRJ Aeroporto Santos Dumont - Rio de Janeiro/RJ
SBUL Aeroporto TenCelAv César Bombonato - Uberlândia/MG
SBMK Aeroporto Mário Ribeiro - Montes Claros/MG
SBUR Aeroporto Mario de Almeida Franco - Uberaba/MG
SBJR Aeroporto de Jacarepaguá/RJ - Roberto Marinho

2 - BLOCO NORTE II

SBBE Aeroporto Internacional de Belém - Val de Cans - Júlio Cezar Ribeiro
SBMQ Aeroporto Internacional Alberto Alcolumbre - Macapá/AP
SBSN Aeroporto Maestro Wilson Fonseca - Santarém/PA 
SBMA Aeroporto João Corrêa da Rocha - Marabá/PA
SBCJ Aeroporto Carajás - Parauapebas/PA
SBHT Aeroporto de Altamira - Altamira/PA

3 - BLOCO SP/MS

SBSP Aeroporto de Congonhas - São Paulo/SP
SBCG Aeroporto de Campo Grande - Campo Grande/MS
SBMT Aeroporto Campo de Marte - São Paulo/SP
SBCR Aeroporto de Corumbá - Corumbá/MS
SBPP Aeroporto Internacional de Ponta Porã - Ponta Porã/MS

 

1.2. O Item 4.1 do CPE nº 5/2020 prevê como condição à apresentação dos projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos o protocolo, junto à
esta SAC/MInfra, em até 60 (sessenta) dias, contados da publicação do referido Edital, de requerimento de autorização contendo as informações discriminadas em
seus subitens. No decorrer do prazo previsto, esta SAC/MInfra recebeu 4 (quatro) requerimentos de autorização para desenvolvimento dos estudos técnicos
preparatórios à concessão dos aeroportos, conforme listagem abaixo:

Tabela 2: Empresas/consórcios requerentes

 Empresas/consórcios requerentes

1 Grupo de Consultores em Aeroportos: BACCO Arquitetos Associados Ltda.; CPEA Consultoria, Planejamento e Estudos Ambientais Ltda.; INFRAWAY Engenharia Ltda; MOYSÉS
& PIRES Sociedade de Advogados; e TERRAFIRMA Consultoria Empresarial e de Projetos Ltda.

2 Grupo VPP: VALLYA Advisors Assessoria Financeira Ltda; PROFICENTER Negócios em Infraestrutura Ltda; PIQUET CARNEIRO, MAGALDI E GUEDES Advogados.

3 CONSÓRCIO PROJETISTA PMI 7ª RODADA: EBEI - Empresa Brasileira de Engenharia de Infraestrutura Ltda.; FERNANDES Arquitetos Associados S/S - EPP; WALM Engenharia e
Tecnologia Ambiental.

4

Grupo: EDO ROCHA Arquiteto, PCA Planejamento, Comercialização e Administração de Shopping Center Ltda; AUP Arquitetura Urbanismo e Planejamento Ltda; URBAN
SYSTEMS BRASIL Estudos de Mercado - EIRELI; WOODS BAGOT - WOOD Group Engineering and Produc�on Facili�es Brasil Ltda; CAVALCANTE & ASSOCIADOS - Francisco
Cavalcante Consultoria em Administração Ltda; A.A.D.U. Estudos de Arte, Arquitetura, Design e Urbanismo Ltda; LASUS - Laboratório de Sustentabilidade Aplicada à
Arquitetura e ao Urbanismo; C FLY Consultoria e Gestão Empresarial Ltda; VG PETINELLI Consultoria Empresarial Ltda.
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1.3. Assim, passa-se à análise dos requerimentos apresentados, a fim de se observar se houve o efe�vo cumprimento das exigências e determinações
previamente disciplinadas no item 4 e demais do CPE nº 05/2020.

 

2. ANÁLISE

Da análise quanto ao efe�vo cumprimento das exigências editalícias por parte das interessadas

2.1. O mencionado CPE nº 5/2020, em seu item 4.1, disciplina de forma expressa as informações mínimas a serem prestadas pelas pessoas interessadas em
obter autorização para a realização dos estudos técnicos preparatórios à concessão dos aeroportos de que trata esta nota técnica. Vejamos:

4.1. As pessoas �sicas ou jurídicas de direito privado que pretendam apresentar os projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos deverão protocolizar junto à
Secretaria Nacional de Aviação Civil (SAC) do Ministério da Infraestrutura (MInfra), em até 60 (sessenta) dias contados da publicação deste Edital, requerimento de
autorização, em duas vias eletrônicas, acompanhadas de carta de apresentação, no qual constem as informações a seguir:

4.1.1. Qualificação completa do interessado, que permita a iden�ficação da pessoa �sica ou jurídica e a sua localização, especialmente com: nome, iden�ficação (cargo,
profissão ou ramo de a�vidade), endereço �sico e eletrônico, números de telefone e CPF/CNPJ, a fim de permi�r o posterior envio de eventuais no�ficações, informações,
erratas e respostas a pedidos de esclarecimentos;

4.1.2. Indicação de quais objetos do CPE o requerente pretende realizar estudos;

4.1.3. Demonstração da experiência do interessado na realização de projetos, levantamentos, inves�gações ou estudos técnicos similares aos solicitados para cada relatório
mencionado no item 6.1;

4.1.4. Detalhamento das a�vidades que pretende realizar, considerando o escopo dos projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos definidos no CPE, inclusive
com a apresentação de cronograma que indique as datas de conclusão de cada etapa e a data final para a entrega dos trabalhos;

4.1.5. Indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado de informações e parâmetros u�lizados para sua definição, indicando os itens de custos inerentes a
cada relatório mencionado no item 6.1, fundamentados em dados obje�vos, margem de lucro compa�vel com a natureza do serviço e riscos envolvidos, e ainda, observado
o disposto no item 9.5 e no item 10.14 deste Edital. Os seguintes itens abaixo deverão ser apresentados de forma individualizada para cada relatório de que trata o item 6.1
e por aeroporto, para cada objeto do CPE que o requerente queira realizar. Os respec�vos montantes orçados deverão ser apresentados em reais (R$):

i) gastos com pessoal (inclusive encargos);

ii) despesas gerais (inclusive com diárias e a passagens);

iii) custos administra�vos (exceto diária e passagens);

iv) tributos (exceto encargos com pessoal); e

v) lucro.

4.1.6. Declaração expressa de transferência à administração pública dos direitos associados aos projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos selecionados; e

4.1.7. Declaração expressa de ciência de que a autorização para a realização dos estudos inviabiliza, caso o estudo venha a ser selecionado pela Comissão de Seleção, a
par�cipação, direta ou indireta, no processo licitatório dos aeroportos objetos do estudo selecionado

 

2.2. O CPE nº 5/2020 disciplina ainda, em seus itens 4.5 e 4.6, o formato de apresentação dos requerimentos de autorização:
4.5. Os requerimentos deverão ser protocolizados no protocolo do MInfra, no endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Térreo, Ed. sede, Brasília-DF, Brasil, CEP: 70.044-
902.

4.6. Na e�queta do envelope, deverá estar descrito "Chamamento Público de Estudos N. 5/2020 MInfra - Sé�ma Rodada" e constar o nome da pessoa �sica ou jurídica
requerente.

2.3. Adicionalmente, em atendimento ao item 4.7 do CPE, serão indeferidos os requerimentos que não apresentarem todas as informações solicitadas na
forma es�pulada no Edital:

4.7. Na qualificação, análise e aprovação de requerimento de autorização para apresentação dos estudos serão indeferidos os requerimentos que não apresentarem todas
as informações na forma solicitada neste CPE, em especial as listadas no item 4.1. e subitens.

2.4. Diante das exigências acima listadas, passa-se à análise individual dos itens que devem ser atendidos:

Prazo para protocolização dos Requerimentos de Autorização

2.5. Preliminarmente, necessário verificar a tempes�vidade dos requerimentos protocolados pelas empresas interessadas. Isto porque, como dito
anteriormente, a autorização para apresentar os projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos de que trata o Edital está condicionada ao cumprimento
de determinadas exigências, entre elas a entrega dos pedidos em até 60 dias contados da publicação do edital, conforme previsto no Edital CPE nº 5/2020, que
resultou na data limite de 7 de dezembro de 2020. Desta forma, em verificação documental, atestou-se que os 4 (quatro) requerimentos apresentados pelos
grupos interessados foram protocolados tempes�vamente junto a esta SAC/MInfra, atendendo ao requisito editalício 4.1.

Qualificação completa do interessado

2.6. Verificou-se que todos os requerimentos apresentados atenderam integralmente as exigências con�das no item 4.1.1 do CPE nº 5/2020.

Indicação de quais objetos do CPE o requerente pretende realizar estudos

2.7. Verificou-se que todos os requerimentos apresentados atenderam integralmente as exigências con�das no item 4.1.2 do CPE nº 5/2020, apresentando
a indicação do(s) objeto(s) pretendido(s). 

2.8. O consórcio representado por EDO ROCHA Arquiteto, descrito no item 4 da Tabela 2, declarou interesse para a realização dos estudos apenas para o
objeto 3 - BLOCO SP/MS do Edital de CPE nº 5/2020, tendo os demais interessados requerido autorização para estudar todos os três objetos do Edital, quais sejam, 1 -
BLOCO RJ/MG, 2 - BLOCO NORTE II e 3 - BLOCO SP/MS.

Demonstração da experiência do interessado na realização de projetos, levantamentos, inves�gações ou estudos técnicos similares

2.9. Constatou-se que todos os requerimentos trouxeram elementos que demonstram condições suficientes dos interessados para o desenvolvimento e a
realização de estudos de que trata o item 4.1.3 do Edital de CPE nº 5/2020, tendo sido apresentada a realização de trabalhos similares, composição de corpo técnico
próprio ou parceria com terceiros que demonstram a qualificação para realização dos relatórios listados no item 6.1 do Edital: Estudos de mercado, Estudos de
engenharia e afins, Estudos ambientais e Avaliação econômico-financeira.

Descrição detalhada das a�vidades que pretende realizar e respec�vo cronograma

2.10. Atestou-se que todos os requerimentos cumpriram as exigências con�das no item 4.1.4 do Edital de CPE nº 5/2020, apresentando detalhamento das
a�vidades a serem desenvolvidas e cronogramas com indicação das datas de conclusão das etapas e de finalização e entrega dos trabalhos dentro do prazo
estabelecido pelo item 9.1 do Edital CPE nº 06/2020, de 150 dias contados a par�r da publicação do Edital de Autorização.
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Indicação do valor do ressarcimento para a elaboração dos estudos, discriminados de forma individualizada, e apresentação dos itens de custos previstos para
cada relatório e aeroporto

2.11. Em análise documental, constatou-se que o grupo de consultores denominado "CONSÓRCIO PROJETISTA PMI 7ª RODADA", não forneceu a
discriminação dos itens de custo de forma individualizada para cada relatório e por aeroporto, descritos no item 4.1.5 do Edital de CPE nº 05/2020, quais sejam: 

i) gastos com pessoal (inclusive encargos);

ii) despesas gerais (inclusive com diárias e a passagens);

iii) custos administra�vos (exceto diária e passagens);

iv) tributos (exceto encargos com pessoal); e

v) lucro.

2.12. Ressalta-se que a exigência de detalhamento de cada um do cinco itens de forma individualizada por aeroporto não cons�tui mera formalidade. Trata-
se de informação fundamental para a aplicação do procedimento previsto no item 7.4 do Edital CPE nº 5/20, cujo obje�vo é verificar se o valor apresentado para
eventual ressarcimento está baseado em preços de mercado para serviços de porte e complexidade similares, em atendimento ao estabelecido pelo Acórdão nº
273/2016 - TCU - Plenário, que determinou à ex�nta SAC-PR que:

9.3. determinar à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República que, nos futuros procedimentos de manifestação de interesse de que trata o Decreto 8.428/2015:

(...)

9.3.3. proceda à divulgação do valor calculado para ressarcimento pelos projetos elaborados e da respec�va memória de cálculo, a ser fundamentada em dados obje�vos,
vinculados aos respec�vos custos de elaboração dos estudos, incluindo margem de lucro compa�vel com a natureza do serviço e com os riscos envolvidos, e baseados em
preços de mercado para serviços de porte e complexidade similares, nos termos do item 9.3.1 do Acórdão 1.155/2014-Plenário;

 

2.13. Nesse contexto, desde o PMI referente a Quinta Rodada de Concessões, cuja a publicação do Edital de CPE se deu em 2017, para a qual as empresas
que compõem o CONSÓRCIO PROJETISTA PMI 7ª RODADA foram autorizadas a realizar os estudos técnicos, tal mecanismo foi implementado de modo a atender a
referida determinação do TCU e a conferir se os custos envolvidos na elaboração dos estudos estão baseados em preços de mercado para serviços de porte e
complexidade similares, nos termos do item 9.3.1 do Acórdão 1.155/2014-Plenário.

2.14. Os demais requerimentos apresentados cumpriram integralmente ao disposto no item item 4.1.5 do Edital de CPE nº 5/2020.

Declaração de transferência à administração pública dos direitos associados aos projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos selecionados

2.15. Constatou-se que todos os requerimentos analisados cumpriram as exigências con�das no item 4.1.6 do Edital de CPE nº 5/2020,
apresentando declaração expressa de transferência à administração pública dos direitos associados aos projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos
selecionados.

Declaração de ciência de que a autorização para a realização dos estudos inviabiliza, caso o estudo venha a ser selecionado pela Comissão de Seleção, a
par�cipação, direta ou indireta, no processo licitatório do aeroporto.

2.16. Atestou-se, em análise documental, que todos os requerimentos analisados apresentaram declaração expressa de ciência de que a autorização para a
realização dos estudos inviabiliza, caso o estudo venha a ser selecionado pela Comissão de Avaliação e Seleção, a par�cipação, direta ou indireta, no processo
licitatório dos aeroportos objetos do estudo selecionado, tendo atendido, portanto, as exigências constantes no item 4.1.7 do Edital de CPE nº 5/2020.

Apresentação do requerimento de acordo com os requisitos formais do Edital.

2.17. Verificou-se que os requisitos formais de apresentação dos requerimentos de autorização descritos nos itens 4.5 e 4.6 do Edital CEP nº 5/2020 foram
cumpridos por todos os requerimentos protocolizados.

Da análise quanto a possíveis óbices legais à autorização de interessados

2.18. É importante destacar, nesse ponto, que, em consonância ao exposto pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Infraestrutura
(CONJUR/MInfra) em seu Parecer nº 00314/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU (SEI nº 1580244) reproduzido a seguir, quando da análise de processo semelhante
para contratação de estudos que subsidiariam a concessão do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas, este Departamento de Polí�cas Regulatórias (DPR)
realizou consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS (h�p://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) no dia 11 de dezembro de
2020, não tendo-se iden�ficado, naquela data, impedimento legal para licitar ou contratar com a administração pública por parte de qualquer dos componentes dos
grupos de consultores requerentes. 

57. Em linha de arremate, insta rememorar que é competência da área técnica a confirmação de que a empresa ainda se encontra declarada inidônea na data da decisão
administra�va, por meio de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, especialmente em razão da possibilidade de que a empresa
sancionada tenha realizado Acordo de Leniência com a União com o obje�vo de isentar ou atenuar as sanções administra�vas, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (...).

 

3. SÍNTESE DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

3.1. Com base na análise acima realizada, e em atenção ao item 4.7 do Edital CEP nº 5/2020, que estabelece que "[N]a qualificação, análise e aprovação de
requerimento de autorização para apresentação dos estudos serão indeferidos os requerimentos que não apresentarem todas as informações na forma solicitada
neste CPE, em especial as listadas no item 4.1. e subitens", pode-se concluir que, dos 4 (quatro) grupos de empresas que requereram autorização para a elaboração
dos estudos descritos pelo Edital CPE nº 5/2020, 3 (três) cumpriram todas as exigências previstas, fazendo jus à autorização para a realização os EVTEAs, conforme
tabela abaixo. Ressalta-se novamente que o consórcio representado por EDO ROCHA Arquiteto, descrito no item 3 da Tabela 3, declarou interesse para a realização
dos estudos apenas para o objeto 3 - BLOCO SP/MS do Edital de CPE nº 5/2020.

Tabela 3: Empresas/consórcios autorizadas

 Empresas/consórcios autorizados

1 Grupo de Consultores em Aeroportos: BACCO Arquitetos Associados Ltda.; CPEA Consultoria, Planejamento e Estudos Ambientais Ltda.; INFRAWAY Engenharia Ltda; MOYSÉS
& PIRES Sociedade de Advogados; e TERRAFIRMA Consultoria Empresarial e de Projetos Ltda.

2 Grupo VPP: VALLYA Advisors Assessoria Financeira Ltda; PROFICENTER Negócios em Infraestrutura Ltda; PIQUET CARNEIRO, MAGALDI E GUEDES Advogados.

3

Grupo: EDO ROCHA Arquiteto, PCA Planejamento, Comercialização e Administração de Shopping Center Ltda; AUP Arquitetura Urbanismo e Planejamento Ltda; URBAN
SYSTEMS BRASIL Estudos de Mercado - EIRELI; WOODS BAGOT - WOOD Group Engineering and Produc�on Facili�es Brasil Ltda; CAVALCANTE & ASSOCIADOS - Francisco
Cavalcante Consultoria em Administração Ltda; A.A.D.U. Estudos de Arte, Arquitetura, Design e Urbanismo Ltda; LASUS - Laboratório de Sustentabilidade Aplicada à
Arquitetura e ao Urbanismo; C FLY Consultoria e Gestão Empresarial Ltda; VG PETINELLI Consultoria Empresarial Ltda.

3.2. Importante ressaltar que o CPE nº 5/2020 foi claro ao dispor que tais exigências deveriam ser cumpridas no momento da apresentação do
requerimento de autorização à SAC/MInfra, não havendo dilação de prazo para este fim. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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3.3. Em relação à avaliação e ajuste dos valores solicitados a �tulo de eventual ressarcimento para análise quanto aos preços de mercado, importante
destacar o conteúdo previsto no  item 7.4 do Edital CPE nº 5/2020, vejamos:

7.4 Será verificado, para cada aeroporto de cada objeto deste CPE, após análise dos requerimentos de autorização de que trata o item 4, se o valor apresentado para
eventual ressarcimento está baseado em preços de mercado para serviços de porte e complexidade similares da seguinte forma:

i) caso tenham sido autorizadas 3 (três) ou mais requerentes a apresentar os projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos, será calculada a média aritmé�ca e o
desvio-padrão do montante, em reais, apresentado para cada item definido no item 4.1.5., tomando-se como amostra todas as empresas autorizadas;

ii) o valor para eventual ressarcimento para cada item de custo definido no item 4.1.5., em reais, será limitado à respec�va média aritmé�ca acrescida de duas vezes o
desvio-padrão apurado para a amostra definida para cada item. Após os eventuais ajustes para aplicação dos referidos limites, o valor para eventual ressarcimento de cada
relatório será definido a par�r da soma de cada item; e

iii) caso tenham sido autorizadas menos de três empresas no presente CPE, será considerado para eventual ressarcimento o valor apresentado por ocasião da submissão do
termo de autorização para realização dos estudos, observado o valor nominal máximo para ressarcimento disposto no item 7.3 deste Edital.

3.4. Nesse sen�do, nota-se que para os Blocos RJ/MG e Norte II não serão necessários ajustes aos valores de ressarcimento apresentados pelos
requerentes. Para o Bloco SP/MS, uma vez que três requerentes cumpriram os requisitos necessários para obtenção da autorização, estão indicadas as médias
aritmé�cas dos valores apresentados, bem como os limites máximos por componente de custo, ob�dos pela média aritmé�ca acrescida de duas vezes o desvio
padrão, conforme a métrica disposta no item 7.4 "i)" e "ii)" supramencionados. Não houve a necessidade de se procederem ajustes aos valores apresentados pelos
requerentes, dado que estes não superaram os limites máximos estabelecidos. 

3.5. As tabelas dispostas a seguir apresentam, para cada aeroporto discriminado, os valores máximo de ressarcimento pelas empresas que cumpriram os
requisitos para autorização.

Tabela 4.1: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto Santos Dumont - Rio de Janeiro, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.2: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Uberlândia, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.3: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Montes Claros, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.4: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Uberaba, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.5: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Jacarepaguá, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.6: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Belém, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.7: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Macapá, por empresa/consórcio autorizado

 
 

Tabela 4.8: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Santarém, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.9: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Marabá, por empresa/consórcio autorizado
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Tabela 4.10: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Parauapebas, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.11: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Altamira, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.12: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de São Paulo - Congonhas, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.13: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Campo Grande, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.14: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Campo de Marte, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.15: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Corumbá, por empresa/consórcio autorizado

 
Tabela 4.16: Valores máximos de ressarcimento para o Aeroporto de Ponta Porã, por empresa/consórcio autorizado

 

3.6. As tabelas a seguir demonstram a soma dos valores de ressarcimento apresentados por cada grupo autorizado, por bloco, bem como os valores
máximos para ressarcimento constantes no Edital de CPE nº 6/2020.

Tabela 5.1: Soma dos valores de ressarcimento por empresa/consórcio autorizada para o bloco RJ/MG e valor máximo de ressarcimento constante no Edital de CPE nº 6/2020.
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Tabela 5.2: Soma dos valores de ressarcimento por empresa/consórcio autorizada para o bloco NORTE II e valor máximo de ressarcimento constante no Edital de CPE nº 6/2020.

 
Tabela 5.3: Soma dos valores de ressarcimento por empresa/consórcio autorizada para o bloco SP/MS e valor máximo de ressarcimento constante no Edital de CPE nº 6/2020.

 

3.7. Por fim, os valores máximos de ressarcimento por empresa/consórcio autorizado, para cada objeto do Edital de CPE nº 5/2020, após a verificação dos
limites de que trata o item 7.4 do Edital, constam da tabela 6 a seguir. Verifica-se que os valores totais não superam, em nenhum caso, os valores nominais máximos
de ressarcimento pelos estudos de cada bloco definidos no item 7.3 do Edital CPE nº 6/2020, quais sejam: R$ 20.785.843,82 (Bloco RJ/MG); R$ 23.671.930,79 (Bloco
Norte II); e R$ 22.193.639,12 (Bloco SP/MS).

Tabela 6: Valores máximos de ressarcimento por empresa/consórcio autorizada e por bloco

 
 

3.8. Por fim, destaca-se que, conforme o item 10.9.1 do Edital CPE nº 5/2020, os valores de efe�vo ressarcimento ainda poderão ser descontados em
relação aos valores máximos previstos na Tabela 6, em função de eventuais itens dos estudos que não tenham sido contemplados adequadamente. 

10.9.1. Tomando por base o valor para eventual ressarcimento e as condições de mercado resultante do ajuste definido no item 7.4, a Comissão deverá avaliar o
atendimento ao escopo definido neste CPE, fazendo os devidos descontos nos valores solicitados para eventuais itens que não tenham sido contemplados adequadamente
nos Relatórios, nos termos da metodologia que consta do Anexo II.

 

4. REDAÇÃO DA MINUTA DE EDITAL PROPOSTA

Passando à análise dos termos da minuta de Edital anexa à presente Nota Técnica, inicialmente expõem-se os mo�vos e os fundamentos, com citação
da legislação aplicável, os quais dão ensejo à sua elaboração.

O item 1 traz as empresas autorizadas a desenvolverem os estudos técnicos preparatórios para a concessão do aeroporto objeto do Edital,
considerando o cumprimento integral de todas as exigências previstas no item 4 e seguintes do Edital de CPE nº 05/2020, e de acordo com a análise constante ao
longo da presenta nota técnica.

Na sequência, o item 2 traz os valores máximos de ressarcimento, por empresa ou consórcio de empresas, em vista da aplicação do item 7.4 do Edital
de CPE nº 5/2020, sobre os quais ainda será avaliado o atendimento ao escopo definido no Edital, fazendo os devidos descontos nos valores solicitados para eventuais
itens que não tenham sido contemplados integralmente ou adequadamente nos Relatórios, nos termos do item 10.9.1 do Edital de CPE nº 5/2020 e da metodologia
constante em seu Anexo II.

No item 3, trata-se dos requerimentos de autorização indeferidos, conforme análise de cumprimento do Edital CPE nº 5/2020 constante da seção 2 da
presente nota Técnica.

No item 4 da minuta de Edital, com base no item 2.1 do Edital de CPE nº 5/2020, procurou-se detalhar os parâmetros e premissas iniciais inerentes à
concessão dos dezesseis aeroportos dispostos na Tabela 1, os quais deverão ser obrigatoriamente observados pelas empresas autorizadas na elaboração dos estudos
técnicos.

Em seguida, o item 5 define o prazo e a forma de apresentação dos estudos pelas empresas/consórcios autorizados, conforme o disposto no item 9.1
do Edital CPE nº 06/2020.

Por fim, com base no item 10 do Edital de Chamamento de Estudos nº 5/2020, no item 6 da minuta fica definida a criação de Comissão responsável
pela avaliação e seleção dos estudos técnicos que serão entregues pelas empresas autorizadas, a qual será composta por servidores deste MInfra e da Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC. Ademais, fica delegada ao Secretário Nacional de Aviação Civil eventuais alterações da comissão, tendo em vista, de um lado, o
longo prazo para realização dos estudos (150 dias), seleção (es�mado em aproximadamente 45 dias) e julgamento de eventuais recursos e, de outro, as possíveis
movimentações de servidores entre órgãos da administração pública, como já ocorreu ao longo dos estudos da 6ª Rodada de Concessões (fato que ensejou a
publicação, pelo Ministro da Infraestrutura, do Edital nº 4/2019, de 5 de setembro de 2019).

5. DOCUMENTOS RELACIONADOS

Minuta de Edital de CPE (SEI nº 3534461) 

6. CONCLUSÃO

Tendo em vista a edição do Edital de Chamamento Público de Estudos nº 5/2020 do MInfra, publicado no Diário Oficial da União de 8 de agosto de
2020, bem como o Edital de Chamamento Público de Estudos nº 6/2020 do Ministério da Infraestrutura (MInfra), publicado em 17 de novembro de 2020, a presente
Nota Técnica analisou os requerimentos protocolados nesta SAC/MInfra e propõe a edição de um novo Edital, visando a tornar público o resultado final das empresas
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ou grupo de empresas autorizadas a apresentarem projetos, levantamentos, inves�gações e estudos técnicos que subsidiarão a modelagem da concessão dos
dezesseis aeroportos dispostos na Tabela 1 da presente Nota, conforme disposto na minuta anexa.

A análise realizada pautou-se nas exigências con�das no Edital de CPE nº 5/2020 do MInfra, mais especificamente em seu item 4, e,
subsidiariamente, na análise quanto à existência de possíveis óbices legais à autorização de interessados. Concluiu-se que, dos quatro consórcios ou empresas que
requereram autorização para a elaboração dos estudos, três cumpriram as exigências previstas no mencionado CPE, dos quais dois devem ser autorizados a realizar os
EVTEAs para o Bloco RJ/MG e Bloco NORTE II, enquanto três devem ser autorizados a realizar os EVTEAs para o Bloco SP/MS.

Conforme proposto na minuta de Edital anexa, o prazo final para a elaboração e apresentação dos projetos, levantamentos, inves�gações e estudos
técnicos à SAC/MInfra será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da publicação do Edital de Autorização, podendo ser prorrogado, a critério da SAC/MInfra,
mediante fundamentação.

A minuta de Edital proposta traz ainda alguns detalhamentos para a realização dos estudos rela�vos às concessões aeroportuárias e estabelece a
criação de Comissão para a seleção dos mesmos, com representantes deste MInfra e da ANAC.

Por todas as razões expostas, sugere-se o encaminhamento do presente processo para apreciação da Consultoria Jurídica junto ao MInfra, visando
análise e manifestação quanto aos aspectos legais envolvidos na proposta.

 

À consideração superior.

 

 
KARLA BRANQUINHO DOS SANTOS

Chefe de Divisão
 
 

MICHELE NUNES FREIRES CERQUEIRA
Coordenadora de Polí�cas Regulatórias

 
 

VICTOR MELO FREIRE
Coordenador de Governança e Desenvolvimento

 
DANIEL MEIRELES TRISTÃO

Coordenador Geral de Polí�cas Regulatórias

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Nacional de Aviação Civil para análise e encaminhamento.

 

RICARDO SAMPAIO FONSECA
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